
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUARI
MINAS GERAIS

CONSULTORIA JURÍDICA

P  ARECER Nº 90/2025  

Projeto de lei n. 126/2025,  que “Altera a Lei n. 5.793, de 8 de setembro de 2016, que
“Regulamenta a Política Municipal de Mobilidade Urbana do Município de Araguari/MG”,
para dispor sobre a utilização de caçambas em vias e logradouros públicos, e dá outras
providências” /  Proponentes: Vereadores Levi de Almeida Siqueira/PRD e Maria Cecília
de Araújo/PRTB
 _________________________________________________________________________

A  matéria  é  de  interesse  local,  sendo  competência  concorrente  do
Poder Legislativo e do Executivo legislar sobre posturas.

Não  foram  encontrados  óbices  de  natureza  legal  que  possam
inviabilizar a  matéria,  que pode ser objeto de apreciação pelo Plenário,  ao qual cabe a
análise de mérito.

É o nosso parecer, salvo melhor juízo.

Araguari, em data das assinaturas eletrônicas.

Hamilton Flávio de Lima                                          Ilza Maria Naves de Resende
          Procurador                                                                                                                                  Advogada

João Fabiano Dias Costa
     Consultor Jurídico
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